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PROCESSO DE LICITAÇAO

PROCESSO LICTATORIO N': 0096/2023

DISPENSADE LICITAÇÃO N": 003 6/2 0 2 3

DATA _ 13 DE SETEMBRO DE2O23

I a'2

TrPO - MENOR PREÇO GLOBAL
FORMA DE E)GCUÇAO - INDIRETA
SETORES _ SEC. MUN. DE DESPORTO E LAZER.
OBJETO - PRESTAÇÃO DE SEYIÇOS DE HOSPEDAGEM COM CEFE DA
MAI{Iú E ALMOÇO, COMO APOIO AOS TIMES QT]E IRÃO COMPOR O
CAMPEONATO MT]IVCIPAL DE FUTSAL DO MI]IüCPIO DE ABARÉ,
CONT'ORIVIE TERMO DE REFERÊNCIA.

PRAZO DE VIGENCIA - 1810912023 attlt0l2023

cONTRATADO(S)
EMPRESA/PESSOA FISICA VALORR$

GERSON DA SILVA SÀIITOS, CPF N" 035.655.E25-88 R$ 12.330,00

rl ",ll llt



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
^ríenira 

Ed&b Tolefllino, lf, -158, C€nto, GEP lÊ 4A-64{}-000
CNPJ M: 13.915.657 n01-20 - Tel.: (ô«75) 32A7-2222D47O

e-íÍrdt copd-aüae@ÍrEl-cun

À

Processo Licilâtório N': ü)96/2023
Dispensa de Licitação N': fi)36/2D3

aulonrzeçÃo ren l ÁBERTIIRÁ DE pRocEsso ADMINTsTRÁTrvo - pA
ÓRGÃO SOUCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPoRTo E LAZER

OBJETIVO / VAI.OR ESTIMADO
pREsrÀÇÃo DE sEvrÇos DE HoSrEDAGEM coM cEFE DA uexgÃ E ALMoÇo, coMo Aporo Aos
TIMES QUE IRÁO COMPOR O CA1VIPEONATO MUNICIPAL DE FTITSAL IX) MUMCIPIO ON ENENÉ,
coNT'oRME TERIvÍo »r nrrnnÊrvcr,l.

Pessoa Jwídica,/FÍsica: GERSON DA SILVÂ SANTOS
cPF N' 035.655.82í88
Endereço: AVENIDA EDESIO TOLENTINO, S/N, CENTRO, CEP: 48.óEG.m0, ÀBARÉ-BA
Valor Global: R$ - 12,330,ül (doze mil trezetrtos e tritrÍa reais).

Abaré/BA, em l3 de setembro de 2023.

Generrito to Possidônio Junior
Sec. Mun. de Desporto e Lazer

RECTTRSOS ORçÀMENTARIOS RECURSOS FINANCEIROS

Órg.,{Jnid. 009.009
Fonte: I 5000000

Declaro a existência de recursos financeiros
programados e reservados nas seguintes fontesProj./Aúvidade: 2.801

Elemento de

Despesa:
3.3.90.36.00

EflL Iywtxt8-

Wür TrrciinÊe Silve SrEtm
Sec. M. de Finançâs

RATIFICAÇÃO
Presentes os reqüsitos legais, ratifico o presente pÍocedimento administrativo de reconhecimento de situação que dispensa a
Administração hiblica Municipal de realizar lici&ação, determinando a necessária ratificaçâo deste ato mediante celebração de
contrato para a realização ü correspondente despesa pública.

Em, tEJ 0912023

JúTtininTüin
Ord. de De+./Pref. Municipal

J
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AE*ra Edêsb Tohíllrlo, lf í 54. C€nto, CEP nlt €,68(XnO
CNPJ lrP: 13.915.657,Om1-20 - Tel.: (0n75) T287-n2Í247O

êrnail: copel.abeÍê@gínaü.dn

OBIETO
1-1 O presente Projeto Básico tem por objetivo a pREsrAçÃo DE sEvrços DE HospEDAGEi, com

CEFE DA ilANHÃ E ALsoço, coto Aporo Aos rlmEs euE tRÁo cotpoR o cAmpEoNATo
tuNtctpAl DE FursAL Do tuNtctpto De leanÉ, coNFoRtE TERto DE REFERÊNCÍA.

JT'IiTFICATIYA
2.1. Este projeto tem como objetÍvo adquirir/executar a PRESTAçÃO DE SEVIçOS DE
HOSPEDAGEM COÍú CEFE DA iiANHÃ E ALMOçO, COMO ApOtO AOS T|ÍúES QUE tRÃO
COMPOR O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL DO MUNICIPIO DE ABARÉ, CONFORME
TERilIO OE REFERÊNGÁ. Este projeto também possibiÍíta sobretudo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, órgãos e departamentos municipais.

PE|OO, LOCAL E PRÂZO ÍrE trCt çAO
3.1. A Secretaria Municipal de Desporto e Lazer solicitaÉ a aquisi@o desses materiais através de
ordem de compra ao contraÍ;ado, que deverá entreger os materiais por onde solicitarem.
3.2. O prazo paÍa a entrega dos materiais será de IMEDIATA, contados da data de recebimento da
ordem de compra.
3.3. Correrão por clonta da contratada quaisquer providências relativas a aquisição dos materiais.

REICEBffiNTO
4.1. O recebirnento oconerá em duas etapas:
a) Recebimento provisório: A entrega dos materiais será recebido provisoriamente no momento
da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçôes
exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasíão, suspensa a fluência do prazo de entrega
inicialmente fixado.
b) Recebimento definiüvo: IMEDIATAMENTE após o recebimento provisório, a fiscalizaçáo
avaliarâ as caracterÍsticas dos produtos que, estando em conformidade com as especificações
exigidas, será recebido definitivamente.
4.2. A contratada garantirá a qualidade dos produtos, obrigando-se a reÍazerem caso precise, ou
outra situação que não possa ser imputada à Administraçâo.
4.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega dos produtos, poderá ser
recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando dispensado o
recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicaçáo escrita ao prestador de serviço,
nos termos dos subitens 4.4 e 4.5.
4.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fomecimento/execução foi efetuado em
desacordo com o pactuado ou entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a Íiscalização
notificará por escrito ao prestador para refazer, às suas expensas, os serviços recusados no prazo
que lhe restar daquele indicado no subitem 3.2.
4.5. Se a conhatada não reÍizer ou eomplementar a entrega, em desconformidade com as
condições do contrato, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com
vistas à glosa da nota fiscal, no valor do peclido recusado ou não entregue, e a enviará para
pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para Íazer tacF- a eventual
aplicação de multa.
4.6. Glosada a nota Íiscal, deverá o Íiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda,
a emissão de nota Íiscal para acompanhamento da entrega a ser refeita, notificando ao Contratado
para que proceda a realizaçã,o deste, às suas expensas, no prazo de IMEDIADAMENTE, contados
do recebimento da notificação.
4.7. A entrega recusada que não for refeita pelo Contratado no prazo estabelecido será enviado a
entidades Íilantrópicas sem fins lucraüvos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público.

IIAI'IFLEre]|TO§ E PEilAI-DADES

I a',



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AyeÍ*ra Edêsb ToleÍdLE Nt í58, C€fltso, CEP !Ê 118,68{}{)00
CNPJ ilo: 13.915.657m00'l-20 - Tel.: (0n75) t2A7-2222t247O

e-ínert copd.ádê@gíneü.dn

5.1. O atraso injustificado, de até 02 (dois) dias, na real2açáo do objeto contratado, sujeitará ao
Contratado, a juízo da Administração, à multa de 1% sobre o valor dos bens/peças entregues em
atraso, por dia de atraso, a partir da data prevista para adimplemento da obrigação.
5.1.1. Ultrapassado o prazo máximo para o atraso injustificado na realizaSolentrega do objeto
contratado, este poderá não ser recebido.
5.2. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial do objeto
licitado, as sanções previstas na Lei No: 8.666/93, sendo a multa calculada dentro dos seguintes
parâmetros:
a) lnexecução Parcial - 25o/o sobre o valor do material não entregue;
b) lnerecução Total - 25o/o sobre o valor total contratado.
5.3. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante
vencedora, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.
5.4. Ficaná IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR com o Município de Abaré, PELO PRAZO
DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais, garantida a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:
a) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
b) Comportar-se de modo inidôneo;
c) Fizer declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo;
d) Cometer fraude fiscal;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Recusar-se injustiÍicadamente a assinar ao contrato ou a retirar ou receber a ordem de
serviço/compra;
g) Retardar a realizafiolentrega do objeto;
h) A Realização/Entregar objeto que não atenda à especificaÉo exigida no edital.
5.4.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior em relação às hipóteses elencadas
na condição anterior, Íicará a licitante isenta de penalidade.
5.5. Qualquer penalidade somente podeÍá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual
se assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no Art. 87, § 20 da Lei
No: 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei No: 9.784199.
5.6. As situações mencionadas no Art. 78 da Lei No: 8.666/93 podem ensejar, a critério da
Administração, a rescisão unilateral do contrato.

OBMGAçOES DA GOIÜTRATAIrTE
6.1 . O Contratante obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências
acaso verificadas, determinando o que for necessário à rcgulaizafio das faltas ou defeitos
observados;
b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório
e contratual;
d) Zelar para que, durante a vigência do Contrato, a Contratada cumpra as obrigaçÕes assumidas,
bem como sejam mantidas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no processo
licitatório' 

omcAçoEs DA .(»ÍIRATADA
7.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente
documento, e na legislaçâo vigente:
a) Executar/Entregar os serviços/materiais nas especiÍica@es e na quantidade constantes no
contrato, assim como com as características descritas na proposta;
b) Náo fomecer quantidade ou marca diverso do solicitado;
c) Substituir os serviços/produtos danificados em razâo de transporte, descarga ou outra situação
que não possa ser imputada à Administração;

I a'a
,ia;..

a ll{



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Ars*ra Ed€:§b ToleÍ úIo, lÊ 158, ffio, CEP tlt 44.680{XX}
CNPJ N": 13.915,657m001-20 - Tel.: ((»s75) 3287-2222.12470

e-{Írat copel-abaÍe@gnaúBÍr

d) Responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato;
e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à
Administração e/ou a terceiros na execuçáo deste Contrato;
D Manter, durante a execução do ajuste, todas as condiçôes de habilitação exigidas para a
contratação.

XX)AUDAITE E TFO IrE L|GITAçÃO
8.1. Deverá ser adotada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR
GLOBAL.

DOPAGAreHTO
9.í - O pagamento será realizado após a execução/entrega do material e de acordo com a liberação
do empenho.

mcus«)
10.1. O total para a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer ficará
estimado em R$ - R$ í2.330,00 (doze mil t ezentos e úinta reais).

DOTAçÃOORçAErrÁruA

11.1. As de sas coÍTerao r conta de:

Abaré/BA, 13 de setembro de2023.

Gen€rrito im Possidônio Junior
Sec. Mun. de Despono e Lazer

I ai

SECRETARIA ORGJINH}. PR(I,JATIV- El.E[. DETEISPESÂ FONTE
Sec. Mun.
Administração
Planejamento

de
e 009.009 2.801 3.3.90.36.00

15000000
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
A/eÍ*ra Edêsi) Tokfitim, Ít 158, Centso, CEP tff 2l8,68(}{x)O
CiIPJ l,lo: 13.915.657/q)01-20 - Tel.: (0n<75) 3287-2272.12470

email: oopel.aberê@gínail.coÍn

PROPOSTA DE PREÇOS;

CERTIDÃO RELATIVOS AOS TRIBUTOS IEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO;
CERIOÃO NEGATIVA OT OÉSIOS ESTADUAIS;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS;
CERIDÃO NEGATIVAS OT OÉSIOS TRABALHISTAS;

Gcn€r idônio Junior
Sec. Mun. de Desporto e LazeÍ

Abaré /BA, 13 de setembro de 2O23

A Comissão Permanente de Licitaçóes

FRANCISCO DAS OAGAS DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Abare/BA

Assunto: Autorizaçâo de Abertura de Processo Admlnistrativo do tipo Dispensa de UcitaÉo Pública.

Senhor Presidente,

A Secretaria Municipal de Educação de Abaré/BA, consiste na PRESTAçÃO DE SEVIçOS DE HOSPEDAGEM

coM CEFE DA MAnHÃ E AU\,IOçO, COMO ApOtO AOS TTMES QUE tRÃO COMPOR O CÂMPEONATO

MUNICIPAI DE FUTSAL OO MUNICIPIO DE ABARÉ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. No nosso sucinto
entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação por meio de DISPENSA DE tlClTACÃO,

amparada no Art. 24,lnciso ll, da lei 8.666/93.

Assim sendo, para corroborar as afirmações acimas e ainda instruir o futuro processo licitatório,
encaminhamos os seguintes documentos:

L.

L,L.

7.2.

1.3.

t.4.
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PROPOSTA DE PREçOS

..\pres€nto a Vossa Senhoria proposta de pr<aos para os serviços rle coffee break,

(sERvrços DE coFFEE BREAK)
L!}üI} v 'rÍ\'r^ r

(l11 R.§ !<r)"ttt R* (r (t(N) íxr
M

H(ÉPEDÀGEM llrri.l. I iÍl

[.:nitl 10

rlOi

io,
["

CAF o§r llg l.í.(t()

It$ 92,(x)

R$ t.lJ5(),oo

l.Í)s(,.(x i

lo-t.\L ll$ 1r.530,( x)

---i-
ALMOçO d['n o9

cuÀlvT I ra I r\Ir'rDIÀS

NO\II'-: (illRSON l)A SIt-Vit SÂNTOS

(lPl.- N", oJ.=r.ri.'5 s25-rri

I'lNl)liRti('O: iWI'lNlD:l EI)ILSI()'tOLFlN'l'llio, SN, C['-N]'ll() .\lJÀltÉ,-B.\

( 'Fl1': rs í;sÍxH xx)

t Il t ttí' tr t r.r .1., ..,.-,-l r,. .lo .rrurq

GERSON íiÃ SILvA §ANTOS
C? F x*": O8.í. t;5 5. I 95 -tt I



Pf,0P0§fA 0E PflEç0§

Apresento a Vossa Senhoria pr0posta de preços para os serviços de coffee break,

lsERYrç0s DE c0FFEE BnEÂXl
IIE II ESPECTFETçit ttlr- !TII I ill§ r- lltr_ T. Ill TA I.

01 [ 0sPEDÀ0E]t U nid. t0 09 Rs 120,00 R s r0.800,00

02 clrÉ U n I d l0 09 Rs 15,00 R s r.3 5 0,0 0

03 Ârir000 U nid t0 09 R $ 22,00 Rs r.980,00

TÍ,TAL R s 14.13 0,00

A presente pÍop0sta terá validade de ó0 (sessenta) dias

TMPRTSA:JÍ)SE ]lA SII.t,A SAilT(IS tlE ABARÉ.BA

tt{ PJ }l': ló.2ó8.59U0001-12

Ell 0EREÇ0: RUA C0tlEG0 PASC0AL,I{"18ó,CEt{TR0 - ABARÉ-BA

CEP: ú8.ó800-000

ABARÉ-84,13 de setemiro de2023

t0§E 0A §ilvt sillt0s 0E tetÍÉ-it
tt PJ ll': ló.2ót.5rl/000,-12



i

t
!

-t

;,

#*.-
lEt
Ç+

.ra iY

I

\
*l

&"

a

i,

l.

I

t'
I

!



=!

'i{'

*

I

ir,*





TNTSTÉRIO DA FAZENDA

F:giEH,#3ê:ff i5"""i,1ilgi3§3,1,",

CERTIDÃO NEGANVA DE DÉBITOS RELATTVOSâOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DIUDA

i3P:;.:=ê:3|.rá s,LvA sANros

Ressalvado o direito de a Fêzenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dere-sponsabÍlidade do suieito passivo acima.ide"un*d" qrl ri*", a ser apuradas, é certificado quenao constam pendêncías em 
"?r. 

ngr", reralivas a créditos triburrinos administrados pera secretariada Receita Federar do Brasir.(RFB) e a i;ilã;;;ôivioa Ariva da união (DAU)iunro àProcuradoria-Gera I da F ezenda li""io,í"r 1ÉeÉNl.

Esta certidáo se refere à situagão do sureito passivo no âmbito d_a RFB e da 
'GFN 

e abrangeindusive as contribuiÇões sociais prevístas nas arin"u. L; u 'a'ià parág.fo únicú do art. 1 
.r da Lei no8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está,condicionada à veriricação de sua autenricidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/rtvww.pgfr,.õ.ür,-.-- ""

ceíidão emitida gratuitamente com base na porraria conjunta RFB/PGFN no 1.75.r, de 2110120,14.Emiúda âs í 1 :37:í 3 do dia $tostzoii ;nita;;;;â:liãll
válida ete 16t03t2024.
Código de mntrole da certidão: 02A2.í 00A.Z6FO.0ESB
oualquer rasura ou emendâ invalidara este aá"u-r*iã.
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GO\.ERNO DO ESIADO DÂ BAHIA
SECRETARIA DÂ FAZENDA

Emissão: 18/09/2023 tt:35

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emiüda para os êfeiros dos arts.Jl*:r..".=á#::.::!1;,,1i*.ezêmbto 

de 1eBí - có.igo

Fica certifcado que não constam' ate a pÍesente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iuridica acimaidenlifrcada, relativas aos tábut* ,Orir,"t rO* por esta Seanalaria.

Esta ceÍtidão engloba todos os seus eslabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, indu§ve os inscÍitos na oívidaAtiva' de competência da ProcuradoÍi, ou*r ooÊ"Liãllesl'üoo o aireno da Fazenda pribriJ do E"r"do d" B"hi,cobrar quaisquer debitos que vierem ã r", ,prrroo" po"t"riormenre.

Emitida em 18togt2o23' conforme Portaria no 918/99, sendo várida por 60 dias, contados a partir da data de suaemissáo.

AUTET{TICIDADE DESTE DOCUJIIEÍ{TO PODE SER COHPROVADA ilAS TNSPETORIAS FAZENDÁRilOU VtA ltrtTERNEr, rO eHOeneçO íttp)r,r**.""r"=.ba.gov.bi

válida com a apresentaçáo coniunta do cedão o{iginar dê inscriÉo no cpF ou no cNpJ daSeretaÍia da Roceiüa Faderal d;Ministet àr?_""0ã.

Certidão No: 20235296464

NOME

xxxxxxxrcc
íNscRÍÇÁo EsTÂouÁL

CPF

035.6S5.t2St8

Página I dE I
RelCenidaoNegaüva. rpr



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARE

Emissão: 13l1gl2123

Valfdade: 1311012023

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

r{. 00000379f2023

Certificamos para os devidos Íins de direito e a quem interessar possa que, após
@nsulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não en@ntra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dÍvidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

GERSON DA SILVA SANTOS

CPF: 03565582588

RUA RIO SÃO FRANCISCO,S/N'

Complêmento: SALÁO
BairIo: CENTRO

4s.ôso{oo - ABARÉ-BA
CêÉidlo emitida diretamente no ÊGtor.
Â aslinatura do 3eÍvidor p€ríeltamênte
ideÍltmcado subtlitui qualqueÍ outÍo tlpo
de valldaÉo.

ilililililflIil[tf,IilfllI[ffitflt
0052023000003790ffn0308550

Emissor: LUCAS

Í
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CERTIDãO NEGÀTIVE DE DÉBITos TR.ÀB,ATEISTÀS

Nome: GERSON DÀ SILVA SANTOS
CPFr 035. 655.825-88
Certidão n": 4949506 4/2023
Expedição: Ig/Og/2023, às 11 :38:25VaLidade: 76/03/2024 _ LB0 (cento e oitenta) dias,de sua expedição. contados da data

certifica-se que cERso§ DÀ srLt A. SâItros, inscrito (a) no cpF sob o no035'655'925-89, NÃO CONSTA como inadi-mpLente no Banco Nacionar. deDevedores Trabalhistas.

:::.i:i: ::,;:5#^ 
base nos arrs. 542_À e 883_À da consolidação

1 3 . 4 61 / 2 o t 1. e n o ii; ã iliãii. ::.::,i :. :l li, ã." I ;" "!r, "n 

noz, rro,,rr,, 

."os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re],aÇãoa todos os seus es tabele c imentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidáo condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho naInternet (http: / /www . tst. j us .br) .Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{ÀçÃo r}rPoRTàNr
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabefecidas em sentença condenatória transitada em ju.lgado ou emacordos judicials traba.rhistas, incfusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recofh.imentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados p"1r*" o Ministério público doTrabaIho, Comissão de Conci-Iiação prévia ou demais títuLos gue, pordisposição Iega1, contiver força executiva.



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Arreí*ra E(Ésb TolêÍÍino, Ít 158, Cento, CEP Àlt 4a-68(){m
GNPJ N": 13.9í5.657/mO1-20 - Tê1.: (0)«75) 3287-2222n470

e-mdt copd.áúê@gmeitdn

Processo Licitatório Ne: (1096/2023

Dispensa de Lícitação Nc: @?61202?

oBJETO: enrsreçÃo DE SEV|çOS OE HOSPEDAGEM COM CEFE Ol UerunÃ E ALMOçO, COMO ApOtO AOS

TrMES QUE tnÃo coupoR o cAMpEoNATo MUNtctpAl DE FUTSAL Do MUNtctpto oe esaRÉ, coNFoRME
TERMo DE nerrnÊrucra.

A Presidenta e os membro da CPL, da Prefeitura Municipal de Abaré-BA, nomeados pela Portaria Ns:

OU2O23, reunidos na sala da Comissão, sito a Av.: Edésio Tolentino, Ne: 158, CEP: 48.680-000, Centro,

Abaé/BA, de conformidade com o que dispõe o Caput do Art. 38 da Lei Ns: 8.666193, e alterações

introduzidas pela Lei Ne: 8.883/94, resolvem numerar sob o Ne: OO961202t, o presente processo de

Dispensa de Licitação.

SALA DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICPAL DE ABARÉ/BA, EM 13 DE SETEMBRo DE 2023.

TRA CHAGAS DOS SÂÍ{ÍOS

PRESIDENTE DA CPL

t a'i



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
^ueí*la 

Eési, Tobfltúlo, lt 158, C€íüo, CEP lf 4A-68(}{m
CNPJ ltl": 13.9Í5.657 rc01-20 - Tel.: (O«75) 3287-222t247O

emaif copel.aberê@gmilqn

IFICATIVÂ DIRETA

Processo Licitatório N": ffi962023
Dispensa de Ucitâção N': 0036/2023

I

I a'.

DISPENSADE UCITÂçÃO

r-FÀro
Â esta
CEFE

Cornissão de_Li<itação foi encaminhado requerimento para a PREsTÀçÃo DE sEvlços DE HospEDAGEM coM
DÀ MANHÁ E ALMOçO, COMO ÁTOIO ÀOS TIúES QUE IRÃO COMPOR O CAMPEONÀTO }IUNICIPÁI

DE FUTSAI Do MllNIcIPlo DE ÁBÂRÉ, coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIÀ Referido pleito, subscrito pelo o
Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal, o senhor Fcmando Joeé Teixeira Tolentino, adentou nesta Comissão de
licitação, após autorização, ern ll de setembro de 2023.

2-PREçO
Objetivando subeidiat este pÍocesso no que tange a justiEcativa do preço da contmtaçâo, foi encamiohado pelo setor de
otigem propostas de pteços na atividade objeto da contratação, cuios documentos seguem juntos aos autos, as quais
apreseotaÍam os valores abairo registmdos:

IICXTÂNTES YÁIí)RGLOBÂL
GERSONDA SILVA SÂNTOS R$ 12330,00

DASILVA SÂNTOS DE ÂB RS 14.000,00
POUSADÂ VERDE RIO R$ 14.500,00

Àpós análise das propostas veriEcou-se que a mais vantajosa para a Àdministração Pública foi da empresa GERSON DA
SILVA SÂNTOS inscrita no CPF N" 035.655.825-88, eis que o mesmo ofertou o melhor preço de mercado.
3 - ÂMPÀRO LEGÀL E JIIRISPRITDENSAL
ÂConstitui€o Federel de 1988, ao dispot sobre os ptincípios çe reagem a ÂdministrrSo Pública, estab.lece,, corn- regra
geral a necessidade de Procedimento licitatóÍio prário para coÍrtratação de mercadoús e sewiços pelos entes federados, ao
dispor o seguinte:

,{Ít, 37 [...]

)OiI rcesalvadoe os casoe eepeci.ficados na legislasão. as obras, serviços, compras e
alienações setâo contetados mediante processo de ücitação púbhca que assegure igualdade de
condiçôes a todos os coocorrenres, coÍn cláusulas que esabeleçam obngações de pâgameoto,
mantidas as coodições efetivas da proposra, Íros termos da t"r. o qrrd somente petmitirá as
exigêacias de qualiEcação técnica e ecolômica indispensáveis à gara.oú do cumpdmento das
obrigações.

O dispositivo supracitado autorizou exceções a regra constituciona\ tendo a Lei N": 8.666/1993 instituído as hipóteses de
dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos nos ÂÍigos 17 ,24 e 25 da mencionada norma.
Para o caso em espeque, a Âdministraçào municipal poderá contratar os serviços, na forma do dispositivo infra:

Ârt. 2+. É dispensável a licitação:

II - para outos serviços e compÍas de valor até l0o/o (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anteÍior e para
alienações, nos casos previstos nesta ki, desde que não se reírram a

parcelas de uÍn mesmo serviço, compm ou alienaçào de maior r.ulto quc
possa set rea.lizada de uma só vez; (R.edação dada pela Lei n" 9.648, de
1998).

4- GONDrçÕES PÁrA OONTRÀT^çÃO - rr^BrrrTAçáO

t-
I

il lll



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AE*ra Edêsio Tolenlim, lt í58, C€Írúo, CEP Nt 4A.68{Xm
CNPJ ilC 13.915.657/mO1-20 - Tel.: (Od75) 3287-222Í2470

e-mail: oopel.abere@gmaí.coÍn ow
Somente poderá set adquirido os materiais/ptodutos cuia Enalidade e ramo de anração seja perdnente ao obieto desta
licitação, e desde que não esteja dedarada inidôoea para lidtar ou conrrÀtar com a Âdminisuação Púbüca Direta ou Indirea
ou puntda com suspensão do direito de licitar com o Municipal de Ábaté/BÂ.

Deverão munit a presente contfatação.
a) Prova de inscrição ro Cadastro de Contdbuiotes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
Licitante, pertinente ao seu ratno de atiüdade e compatível com o obieto contratua.l; (Inc. II, fuL 29, Iri N" 8.666/93).
b) Prova de regularidade para com a Fazer.ü Federal Esadual e Municipal do domicílio ou sede do ü<itante, ou outra
eqüvalente, na forma da lei (Inc. Itr, Ârt. 29, I-ei N': 8.666/93).

c) Prova de tegularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garanú por Ternpo de Serv.iço fGTS), demonstrando
situaçào reguJat no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de: Qnc. IV, ÂrL 29, Lei
N':8.666/93)
c.1) Cenidão Negativa de Débito (CND) comptovando a ineristência de débito iunto ao Instiruro Nacional de Seguro Social
- INSS, ou documento eqúvalente que comprove a reguladdade.
c.2) CertiEcado de Regulandade de Situação perente o Fundo de Garantia do Ternpo de Serriço - FGTS, ou tlocumento
egüvalente que comprove a regularidade.

Q Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas (CNDT), expedrda gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência
de débitos inadimplidos petante a Justiça do Ttabalho. (Lei N": 12.440/2011).

5-PAGâIIENTO
O pagamento seú efetuado de uma rinica vez, após
eqúpamento/serviço/Instalaçâo pelo sctor competente.

a comprovaçào da realizafo da entega/ereorçào do ptoduto/

6-RÂZÃODEESMilIA
Âssim, apóo efetuár as análises, inclusive
dispositivo no Inciso II do Arl 24, üLei
de licitaçào para a coúÍÀt^çào do licitan

relativas à documentaçào de habilitação exigível considerando, Enalmente, o
N": 8-666/93, portando a Comissão de Li<itaçào, entende justificada â dispensâ
te: GERSON DÂ SILVA S^NTOS inscrita no CPF N' 035.655.825-88,

considerado que ta] cÍnPrese âpteseÍrtou a p.roposta 6ÍraÍlceiramente mais vantaiosa à ÁdministraÉo Púbüca-

7-Y t.()n
O Valor estimado para aludida aquisição/ contratâção importâ o Valot Global de R$ - R$ 12330,00 (doze mil trezentos e
trinta reais) .

coMlssÃo PERMÂNENTE DE LICITAçÂo DÂ PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ABÂRÉ, em ÂBAR_E/BÂ.
13 dc setembro de 2023.

I r ltr tcr SET <l. rs S:rnt, -rs |:r. g r r<
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Ro tuoys do Santoss

Membro
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AveÍ*ra Edésio Tolefilülo, tt 158, Csrto, GEP le /l8-68(HnO
CNPJ À11 13,915.657 mí-z) -Td.: lO§.751T2C7-222.a47O

e-ínail copd-áde@gmdl^cün

DESPACHO

Á Procuradoria do MunicÍpio de Abaré/BA

Exame e aprovação, se for o caso, por parte dessa assessoria iurÍdica do Processo Licitatório No:

0096/2023.

sArJt DA COMISSÃO DE LTCTTAçÃO DÂ PREFEITURA MUNTCIPAL DE ABARÉ, em ABARÉ/BA, 1-5 de
setembro de 2023.

Atenciosamente,

FRÂNCI C ÂGAS DOS SANTOS
P É;SIDENTE DA CPI,

I

rl ai
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Âs*ra Edêsb Tolefllino, lt í58, Ceotso, CEP ]{t /r8,68{Xm
CNPJ i,lo: 13.915.657/ID0'l-20 - Tel,: (0x75) T287 -2222n47O

e-mait copelaôa@$nail.coín

tr

coMUNrcAÇÃo Ao GEÍOR

Processo Licitatório Ns 01096/2023

Dispensa de Licitação Ns: 0035/2023

ouETo: nnesreçÃo DE sEvrços DE HoSPEDAGEM coM CEFE DA MANHÃ E A|.MOçO, COMO ApOtO AOS

TIMES QUE IRÃo coMPoR o cAMPEoNATo MUNICIPAL DE FUTSAL Do MUNICIPIo or eeanÉ, CoNFoRME

TERMo DE RrrenÊrvctn.

Encaminha-se ao GESTOR, autos do Processo Licitatório em epigrafe para que o mesmo se de acordo proceda

a devida Adjudicação e Homologação ao licitante.

Abaré/9A,16 de setembro de 2023.

r(

CHAGAS DOS SANTOS

PRESIDENTE DA CPL

F



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Av€í*la Edésb Tobííino, ]t 158, Cento, CEP lÊ €,68(}{m
CNPJ If: 13.915.657 mO1-20 - Tel.: (0)d75) 3287-222212470

ê-Ínail: copel-&e@gmaí.coín

lr

TERMo pE B TrrrcaÇÃo

O Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal de Abaré/BA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que determina a Lei Ne: 8.666/93, considerando o que consta do presente Processo Licitatório Np:

0@61202, na modalidade Dispensa de Licitação Ne:0036/2023 vem RATIFICAR o presente Processo com

vista a PRESTAÇÃO DE SEV|çOS DE HOSPEDAGEM COM CEFE DA MANHÃ E AIMOçO, COMO ApOtO AOS

T|MES qUE rúO COMPOR O CÁMPEOíUATO MUÍUC'PAL DE FUTSAL DO MUN|C|PIO DE ABARí CONFORME

TERMO DE REFERÊÍ{CIA, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

UOTAiIIE G)iITRATAD0 GiERSOi{ DA SIwA SAiIrOS, iÍrsrÍita no CPF Ns: 0:15.655.825{8
VALOR CONIRAIUAL - Valor Global de RS - 12.33OP (doze mil uezentos e trinta reais)

Abaré/BA, 18 de setembro de 2023

Fe a"#,"Tetxetra
de Despr/Pref . Municipal

'a I a2



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AwnÍra Edésb Tobntino, ]t í58, CeÍlüo, CEP Nt /l8-68(}{m
CNPJ i,F: 13.9'15.65710001-20 - Tel.: (0)«75) 3287-222212470

êíneit copd-âfle@mál.qn

TER^/iO DE ADJUDTCAçÃO

O Ordenodor de Despesos/Prefeilo Munlclpol de Aboré/BA, no uso de suos oÍribulções
legois, resolve pelo ADJUDICAçÃO do licitonÍe oboixo relocionodo, relotivo oo Processo
Licitotório N": ü)9ô12023 - Dispenso de Licitoçõo No: (D36/2023, cujo finolidode é o
PRESTAÇÃO DE SEV|ÇOS DE HOSPEDAGEM COM CEFE DA MANHÃ E AU,IOÇO, COMO
APOIO AOS TIMES QUE 

'RÃO 
COMPOR O CAMPEONATO MUNICIPAT DE FUISAT DO

IT,IUNICIPIO DE ABARÉ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, dONdO COMO IiCitONtE
vencedoro:

LICÍIANIE: GffiOt{ DA SIwA SAIIIOS. Írscrito no CPF No: G15655.8,15-88
VATOR CO}ÍÍRAIUÂI: R§ - l23in 0O (doze r{ tezerúor e ülnto reob)

Aboré/BA, l8 de setembro de 2023.

T ToiilénlinoFem exerro
Ord. Desp./Pref. Municlpol

II
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Prefeitura Municipal de AbarélBA
Awnira Edésb Tolenlino, if, 158, Cento, CEP tff 48.68{}{x)O
CNPJ M: 13.915.657/0001-20 - Tel.: l0xx7s) 3287-2222n47O

e-mail: copd.àde@gmait-6n

§

TERMO DE HOMOTOGAçÃO

Homologo o presente Processo de LiciÍoçõo N': @9ô12023, reolizodo otrovés de Dispenso
de Liciloçõo N': ü13ó/2023, que de ocordo com os instrumentos oro opresentodos no
presente processo e no porecer jurídico, tudo tronscorreu dentro do legolidode e nos
preceitos eslotuídos no esfotuto Licitotório e suos olteroções, e como nõo hó nenhum
recurso pendente, hei por bem homologor o presente procedimenlo, poro que nele
produzo seus legois e efeitos jurídicos.

Assim, nos termos do legisloçôo que rege o molério, fico o presente HOMOTOGADO em
fovor do licitonle: GERSON DA SITVA SANTOS, inscrilo no CPF N.: 035.ó55.825-88.

Aboré/BA, l8 de setembro de 2023.

Tõtánlino
1=\

Fer Texetro
OÍd Desp./Pref. Municlpol

I ai



rrelellura Munrcrpat oe ADarerE A
Asúla Edésb Tobnüno, No: 158, Cenbo, CEP No: 48.680{00
CI{PJ tft 13.915.657rInOÍ-Z) - Td.: (Ou75) 3287-222212470

e.Ímil: copd-eÍe@gmail. com

CONIRÀTO No: 0091/2023

CONTRÀTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO:
OOgL/2023. PARCELADO QUE ENTRE S]
CELEBRAM, DE UM LADO, MUNICÍPIO DE
ABARÉ/BÀ, ATRÂVÉS DAS SECRETÀRIà,
MITNICIPÀL DE DESPORTO E LAZF;R, E DO

OUTRO, A CONTRÀTADA: GERSON DÀ SILVÀ
SAIIEOS, DECORRENTE DA DISPENSA DE
LrcrrAÇÃo N": 0036/2023, NA EORMA
ABAI XO :

O I{UNICÍPIO DE ÀBÀRÉ, ESTàDO DÀ BÀEIÀ, ATIA\/éS dA PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀ!
DE ABÀRIÉ - ( SECRETARIÀ MITNICPAL DE DESPORTO E LAZER) , inscrita no
CNPJ N": 13 . 915 . 65710001-20, situada a Av.: Edásio folêntino, N':
158, CEP: 118.580-000, Centro, Àbará/BÀ, neste ato representado pelo
Pre feito /Ordenador de Despesas, o Sr.: EERIIÀ}íDO JOSÉ IEIEIRA TOLENTINO,
brasileiro, portado.r do RG No: 46907 4167 -SSP,/BA e CPE N":
408.258.505-25 e a Sêcretaria Municipal de ÀdministraÇão e Planêjamento,
a Sra.: GENERRIIO DO NàI{SCIMENTO POSSIDôNIO, brasileiro, portadora do CpE

, doravante denominados simplesmente CONERAEÀIITES, e, do
outro 1ado, o Sr.: GERSON DÀ SIL\ÍÀ SÀIÍIOS, CPF No 035.655.825-88, COt{ SEDE
NA ÀVENTDÀ EDESIO fOT.ENUNO, S/N, CENTRO, CEp: {8.680-.000, ÀBAPÉ-BA,
doravante denominada simpfesmente CONTRÂTÀDA, tendo em v.ista a ratlficaÇão
do objeto da Dispensa de LicitaÇão n": 0036/2023 e, em observância ao
disposto nos termos da Lei No: 8.666/1993, e aplicando-se subs idiari amente
a Lei No? 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVEM cel-ebrar o presente
Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

CIáUSUI.À PRI}IEIRÀ - Do oB.,ETo
O presente Contrato tem por objeto: PRESTÀÇÃO DE SEIIIçOS DE EOSPEDÀGEIí COM
CEEE DÀ I'tilrEÃ E AriíOçO, Cor,rc APOIO ÀOS TI!íES OUE rRÃO COMPOR O CaüPEONàTO
MT'NICIPÀL DE FI'TSÀL DO III'NICIPIO DE ÀBÀBÉ, CONFOFI,TE TERI'O DE REE ERÊNCIÀ,
conforme especificaÇões e quantltativos estabefecidos no Termo de
Referência, Dispensa N": 0036/2023, com a finalidade de atender a
necessidade da Secretaria Municipal de AdmlnistraÇão e Planejamento.

CLÀT'SULÀ SEGUIÍDÀ - DO \'ÀIOR DO CONTRJATO

O CONTRÀTANTE pagará à CONTRÃTADA pela execução do objeto deste Contrato,
o Vafor Global de R$ - Valor Globa1 dê R§ 12.330,00 (doze r.iI trêzentos ê
trinta rêaía).

PARAGRÀFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas,
diretas ou indiretas, omitidos da proposta da CONTRÀTADA ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo

llt



rreleltura Munrctpar qe ADarerE A
Ar€íúla Edêsio Tobnlino, No: 158, Cenbo, CEP No: 48,680{00

efilail: copd-ôaÍe@gmail.com

o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional a Prefeitura Municipal de
Abaré/BAlSecretarias Municipais .

PÀRÁGRÀtr.O SEcIrltDO - A CONTRÀTADA deverá arcar com o ônus decorrente de
eventuaf equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá- 1os, caso o previsto inicj-almente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando,
durante a execuÇão do Contrato, ocorrer algum dos eventos arrofados nos
Incisos do S 10 do Art. 57 da Lei N": 8.666, de 1993.

clÁusulÂ ERCEIR,A - DÀ DEsPEsÀ
A despesa com a presente licitação correrá a conta da dotação orçamentária

ui. nte cl-assif ica ão da despesa:

cLi(usurÀ euÀRTÀ - DÀ FrscALrzÀÇÃo
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a)
GENERRITO NASCI!íENTO POSSIDôNIO, sob o cargo de Secretária Municipal
Dêsporto e Lazêr, especi.almente designada para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no Art. 61 , da Lei Federal N": 8.666/1993,
doravante denominado de GESTOR.

crÁusuÍ.A eurlÍrÀ - DÀ vrcàrcI.À
O periodo contratual será a partir da assinatura do contrato, até 31 de
dezembro de 2023, permitindo-se, assim, sua inscrição em ".restos a pagar".

ara o exercicio de 2023, sob a se

CLTíUSUI,A sE:xTÀ - Dos IJoqAIs o!TDE
Os materiai s /equipamentos serão
de Referência.

SERÃO B{TREGUES os PRoDuTos
entregues no endereço previsto no Termo

cráusur.A sÉTruA - DAs REspoNsÀBrLrDàDEs E oBRrcÀçÕEs DÀ CoNTRATADÀ
Cabe à CONTRATADA, a perfeita êxecuÇão do objeto contratado dentro das
exigências da Lei N": 8.666/93, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:
a) A CONTRÀTADA não poderá subcontratar, ceder ou transferirr totaf ou
parcialmente o objeto contratado;
b) No caso de fusão, cisào ou íncorporação da CONTRATADA, a Prefeitura
Municipal de Abaré/BA/Secretaria tfirnicipel dê Dêsporto ê Lazêr deverá ser
comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa
se destas transformaÇões não resuftarem prejuizos à execução dos serviços,
mantidas as condições de habilitação e a manutenÇão das condiÇões
estabeLecidas no Contrato original;
c) Cumprir quaisquer formal- j-dades e pagar as multas porventura impostas
pelas autoridades competentes, decorrentes da execuÇão do objeto ora
cont ratado ;
d) Executar o objeto deste Contrato de acordo com as exiqências do Edital
da Licitação e seus Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código
Civif;
e) Manter-se em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas e com todas
as condições de habifitaÇão e qualificação exigidas no Edital,-
f) Eacil-itar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realizaçào

SCRTIàRIÀ ORGATTID PBOü-/r:rrv. E.EI. IE IESP. FOIITE
Sec. Mun. de

Desporto e Lazer 09.09 2.801 3.3. 90. 36.00 15000000
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de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que
isso íncorra em isenção de responsabilidade da CONTRÀTADA, assegurado, a
qualquer tempo, o dj.reito à plena fiscat.ização;
g) Assumi.r, a.inda, a responsabj- L idade pel,os encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução deste Contrato;
h) Comunj-car ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprj-mento do
Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
i) Eximir-se de dj-vulgar e fornecêr dados ou informações obtidas em razão
do Contrato, bem como utifizar o nome da Secretarie Municipal de Desporto
ê Lâzêr par autorizaÇão prévia das Secretarias Municipais;

cLriusurÀ orrÀ\[A - DÀs oBRIGAçõES DO CONTRÀIÀIITE
Cabe ao CONTRÂTANTE, a1ém dos encargos previstos na Lei N': 8.666/93, as
seguintes obrigações:
a) Exercer a fiscalização da execuÇão do objeto deste Contratô por
servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei No:
I .666 / 93;
b) Assegurar os recursos orÇamentários e financeiros para custear o
Contrato;
c) Manifestar-se formafmente em todos os atos reLativos à execução do
Contrato, em especial, apLicaÇão de sanÇões, a-IteraÇões e revisÕes do
Contrato;
d) Aplicar à CONTRÀTADA as sanÇões regulamentares e contratuais;
€) Permj-tir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;
f) Comunicar oficj-almente à CONTRÀTADA as fafhas detectadasi
g) Aceitar ou rejeitar a execuÇão, após a concl-usão de cada etapa do
objeto, fazendo, por escrito, as observaÇões que a fins comerciai-s ou em
campanhas e material de publicidade, sem julgar necessárias à sua perfeita
concl-usão e devida aceitaÇão;
h) Releitar qual-quer execuÇão cumprida equivocadamente ou em desacordo com
as orientaÇôes do Edital de LicitaÇão e seus anexos, que são partes
integrantes deste Contrato,.
i) Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às
especificaÇões constantes do Edital- da Licj-tação e seus Anexos.

cIÁusT,I,A NoÀIA - DÀ LIQUIDÀçÃo E Do PÀGâIíENTo
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia apos o recebimento
definitivo do material-, por meio de ordem bancária para depósj-tô em conta-
corrente da empresa CONTRÂTADA, após a apresentaÇão dos seguintes
documentos:
a) Nota Fisca}/Eatura, em 02 (duas) vias, contendo a descriÇão dos serviços
executados, devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato;
b) Prova da manutenção da regularidade para com as Eazendas Nacional,
Estadual e Municipaf, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentaÇão
das respectivas certidões dentro do prazo de validade;
c) Prova da manutenção da reguJ-aridade dos recoLhimentos do EGTS, será
efetuada mediante a apresentação de certj-dão expedida pela Caíxa Econômica
Eederal, conforme Al-inea "a", do Artigo 21 , da Lei N": 8.036/L990, dentro
do prazo de validade;
d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei N": 5.452, de 10 de maio de 1943.

ffi
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crÁusu.À DÉclllÀ - DÀ ALrERâçÃo Do coNTRiÀTo
Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses
da Lei No: 8.666/1,993, desde que haja interesse
apresentaÇão das devidas j ustificativas.

previstas no Artigo 65
do CONTRATANTE, com a

PàRticRÀr'o PRIIIEIRO - A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição
quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente
previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do material até o
l-imite de 25â (vinte e cinco por cento) do va.Lor inicial atuafizado do
Contrato.

PÀRÁGRAT'O SEGT'NDO -
acima estabelecj-do,

Fica facultada, entretanto,
mediante consenso entre os

a supressào a1ém do limite
contratantes.

CIáuSUI.À DÉcIilA PRII,ÍEIRA - DÀs PEIIàTTDàDES
Com fundamento nos Artigos 86 a 88 da Lei N": 8.666/93, bem como no Artigo
70 da Lei N": 10.520/02, a CONTRÀTADA, no curso da execução do Contrato,
sujeitar-se-á às seguj-ntes penalidades, garantidos o contradj-tório e a
ampla defesa:

f - Na ocorrência de atraso injustificado na execuÇão do objeto, assim
considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução
parcial- ou total do Contrato, sem prejuízo das respon sabi l- idades civi1 e
criminal:
a) Adve rt ên ci a ,'

b) Mul-ta de:
b.1) 0,168 (zero virgula dezesseis por cento) ao dia sobre o va.Ior do
Contrato, lÍmitada a incidência a 15 (quinze) dias;
b.2) 5% (cinco por cento) sobre o va.Lor do Contrato, em caso de atraso por
período superior ao previsto na al-ínea anterior, até 30 (trinta) dias, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
b.3) 10? (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecuÇão
total da obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuizo da rescísão unifateral da avença.

fI - Poderão ser aplicadas, ainda, as seguintes sanções, nas hj-póteses em
que houver rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRÀTADA, sem
prejuízo das muftas cabíveis, nos termos dos incisos anteriores:
a) Impedimento de l-icitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Abaré/BA, será descredenciado do cadastro de fornecedor, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na afínea b do item I;
b) Declaração de lnldoneidade para lj.citar e contratar com a AdministraÇão
Púb]ica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até
que seja promovida a reabilitação, na forma da fel, perante a própria
autorídade que aplicou a penalidade.

cráusur,A DÉcruÀ sEGrnrDÀ - DÀs coNDrÇõEs DE RECEBTUENTo Do oBirETo
O produto/material contratado será entregue no prazo de até 07 (sete) dias
corridos, não se admitindo qualquer carência, a contar da data da assinatura
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do Contrato ou instrumento êquivalente, no horário das 08 às 17 horas, de
segunda a sexta-feira no endereço relacionado no Termo de Referência, Anexo
f deste EditaI.

ffi
cLiíusUI.A DÉcna TERCEIRÀ - DÀ REscIsÃo
A inexecução total ou parcj-a1 deste Contrato
conforme disposto nôs Artigos 77 e 80 da Le.i N":

ensela a sua rescisão,
8-666/1993.

PÀRIÀGRAFO PRfUEfRO - A -rescisão deste Contrato pode ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTR-âTANTE, nos casos
enumerados nos Inc.isos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei N': 8.666/1993,
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dl-as,
salvo quanto ao inciso XVII;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniêncÍa para o CONTRÀTANTE; ou judicial,
nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁG?.AI.O
pre cedi da

SEGT'NDO - A
de autori zação

rescisão
escrita e

admj,n j- st rat iva ou amigável deve ser
fundamentada da autoridade competente,

PÀBÁcRÀf'O IERCEIRO - Os casos de rescisão contratuaf devem ser
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditorio
defesa.

forma fment e
e a ampla

cIÁusUIÀ DÉcI}G, QIIÀRTA - DÀ TUNDÀTíENTÀçÃo I.EGàI. E DÀ vINcT,I.AçÃo Ao EDITÀI
E À PRoPosTÀ
I - O presente Contrato fundamenta-se:
a) Subsidiarj-amente, na Lei N': 8.666/93;
b) Na Lei No: 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no que couber.
II - O prêsente Contrato vincula-se aos termos:
a) Da Dispensa de LicitaÇão N': 0036/2023, e seus anexos;
b) da proposta vencedora da CONTRÃTADA.

crÁusuLÀ DÉclra eurNEA - DÀ puBLrcÀçÃo
A publicaÇão do presente Contrato deverá ser providenciada em extrato, até
o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo máximo de até 20 (vinte) dias daquela data, na forma prevista no
parágrafo único, do Art. 61, da Lei N": 8.666/93.

cIÁusuI.A DÉcIilÀ sExTÀ - Do FoRo
Eica efeito o foro da Comarca de Chorrochó, no Estado do Bahia, para
dirimlr quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratuaf,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si,
é Iavrado o presênte Contrato, em 02 (duas) vias,
cujo extrato fica registrado no Livro Especial do

ajustado e contratado,
de igual- teor e forma,
CONTRATANTE, de acordo
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com o Artigo 60 da Lei N": 8.666/93, o qual, depois de 1ido, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas.

Abaré/BA, 18 de setembro de 2023.

CONTRÀTÀ}ITES:

1\---\ '-()
To1entino

coMrR;aTÀDo(À):

TESIEI.íIINEAS:

NOME:

Josá feireira
Ord. e Desp- /Pref- Municipal

GERSON DÀ SILVÀ s
cPF No 035.655.825-88

CoNTRATADO(À)

NOME:

CPF N.:

€rr,"-, /, e-L

CPF N.:

:t
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Dispensas de Licitações

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolenúno, t.l": 158, Centío, CEP N': 48.68G000
CNPJ No: 13.915.657/000í-20 - Tel.: (0u751 3287 -222212470

êmâil: egpgleEggeg@ikgE

ÀTo DE PrrBlrcÀçÀo/RÀTrFrcÀçÃo
PRocEsso r,rcrmrónto N" 0096/2023
DrspErsÀ DE LrcrrÀçÀo x" 003612023

Àos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2023, por determinaÇâo do Ord.
de Desp./Piefeito Municipal, o Sr,: Fernsndo José Teixeira Tolêntino, em

cumprimento ao Art, 26 da Lei N": 8-666/93 e suas alteraçÕes, após
ratificação, autoriza a publicaÇáo no mulal da Prefeitura, o resumo do PL

N.: 0096/2023. MODALIDÀDE: DL N": 0036./2023. OB.TETO: PnESTÀçÃO DE SEUIçOS

DE EospEDÀcBl cou CEEE DÀ üÀNaÀ E À loço, coao ÀPoro Àos rrlGs QUE rRÀo

coÀ{poR o cÀripEoNÀro u[rNrcrPÀ! DE EUTsÀr Do mrNrcrPro DE ÀBÀRÉ, cotíEoRME

TERI,IO DE REE ERàICTA. CONTRÀIÀDÀ: GERSON DÀ SIL\'À SÀIITOS, CPF N"

035.655.825-88, cot SEDE NÀ A\rEnrDÀ EDEsro Íor.ExrrrNo. s/N, cElr[Ro, cEP:
48.680--000, ÀBÀnÉ-BA. Base Legal: At|L.24, Ínciso II da Lel Eederal N"l
8.666/93.pBEFErruRÀ MUNTCTPAL DE ÀBARÉ, EsrÀDo DA BÀHrÀ, EM 18 DE SETEMBRo

DE 2023.

Àvrso DE nolor,ocaçÃo E ÀD,rlrDrcÀçÃo
Atendendo ao ord. de Desp./Pref. Mun. de Àbaré/BÀ. fica Homologada a

ÀdjudicaÇão, do PL N"I o09612023. MoDÀLTDADE: DL N": 0036/2023, feita pox

esle que teve como CONTRÀTADÀ: GERSON DÀ SILqÀ SNúIOS, CPE N' 035-655.825-
88, coM SEDE ÀrÀ ÀvENrDÀ EDEsro ror,ENTrNo, s/N, cEIrrRo, ctsP: 48.680-.000,
ÀBÀBÉ-BA - oBJETo: pRBsrÀÇÃo DE sEvrÇos DE EosPEDÀcEll coll CEEE DÀ t,nNcÃ E

Àrr'Fço, coato Àporo Àos rrr{Es QIrE rRÃo co}lPoR o cà}lPEomro ulrNrcrPÀr. DE

ErmsÀ! Do ulrNrcrpro DE ÀBÀRÉ, cotlFoalrE TERrro DE nEEERÊNcrÀ. Àbaré,/BÀ,
\8/09/2023. Eernando José Teixeira Tolentino-ord. de DesP./Pref.
Municipal.

EXTRÀTO DE COIITRAIO
CONTRÀTO N": 0091/2023. CoNTRÀTANTE: Prefeitura Municj.pal de Abaré/BA.
CONTRÀTÀDÀ: GERSON DÀ SILVÀ SÀ§TOS, CPf N" 035.655.825-88, CO[l SEDE NÀ

ÀvEt{rDÀ EDtsSrO rOr,EXtTrlrO, S/I{, CErúTRO, CEP: 48.680-.000, ÀBÀRÉ-BÀ OBJETO:
pREsrÀÇÁo DE sgtrlços DE EospEDÀGE[, com cEE? DÀ r,EIcEÃ E Àrrrcço, colo ÀPoro
âos rrltEs OIrE rRÃo coN{poR o càüpEomro t NrcrpÀL DE ErxtsÀr Do l,I rcrPro
oe ÀBÀRÉ, coNroRrrE tERr'D DE BErERfuicrÀ. AssrNÀruRÀ: L8/o9/2o23. vrcÊNcrÀ:
L8/O9/2O23 a 71/LO/2O23. MoDALIDADE: DL N": 0036/2023, PL No:

0096/2023. FUNDAI4ENTÀÇÃO: ArL. 24, tnciso rr da Lei Federal N": 8.666/93.
vÀLoRES: valor Global dc Rg 12.330,00 (doz€ EiI t8€zcntoa c trintâ reaic) -

ebaré/BÀ. LglO9l2O23.

Eernr,ldo aro!é Taixêirâ Tolêntino
ord. de Desp. / Pr:ef. Municipal

@

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OZVBRJZFMDU3NEM2NOJFQT
Esta edicão encontra-se no site oficial deste ente.
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